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A Direção Regional da Saúde vem pela presente circular, para os devidos efeitos, proceder à divulgação da

datada de1410212022, sobre o assunto em epígrafe.

Assim, o pedido de autorização de utilização excecional (AUE) e autorização de comercialização de

medicamentos sem autorização ou registo válidos em Portugal (SAR), para medicamentos (DCl/substância ativa,

forma farmacêutica e dosagem) que constem do Formulário Nacional dos Medicamentos (FNM) ou da Lista anexa à

circular ora divulgada, não carece de justificação clínica.

Por seu turno/ o pedido de AUE para os restantes medicamentos terá de incluir sempre o preenchimento da

justificação clínica, no formulário disponibilizado pelo Infarmed.
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Assunto: Lista de medicamentos identificados pelo
Infarmed - AUE de benefício clínico bem
reconhecido.

Hospitais e instituições de saúde com
autorização de aquisição direta de medicamentos na
Região Autónoma da Madeira
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https://www.infarmed.pt/documents/15786/5261813/Lista+de+medicamentos+identificados+pelo+Infarmed+%C2%BF+AUE+de+benef%C3%ADcio+cl%C3%ADnico+bem+reconhecido/74525694-78d4-1d2c-a19d-ebd326ca522f

